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PORTARIA Nº 750/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 91 da LEI Nº 8.112, DE 1990, a 

PORTARIA Nº SEGRT 35, DE 2016, e tendo em vista o Processo nº 23205.002922/2015-45, 

resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER, até 30 de novembro de 2020, prorrogação da Licença para Tratar de 

Interesses Particulares, sem remuneração, ao servidor JORGE LUIZ BERTO, matrícula SIAPE 

nº 1908241, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, lotado na 

Coordenação Acadêmica do Campus Chapecó. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 24 de julho de 2018. 

 

 

 

ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOLI 

Reitor em exercício 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=12017&amp;tipoUrl=link

